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PODER EXECUTIVO
Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo

GABINETE DA PREFEITA

Boa Esperança - ES, 18 de outubro de 2022.

Ao Exelentíssimo Senhor,
Renato Barros
Presidente da Câmara Municipal de Boa Esperança - ES

Assunto: Mensagem n° 043/2022 - Projeto de Lei que “Ratifica a Resolução n° 02/2022 do
Consórcio Público Vale do Itauninhas”.

Senhor Presidente,

1. Encaminho a Vossa Excelência Mensagem n° 043/2022 - Projeto de Lei que “

Ratifica a Resolução n° 02/2022 do Consórcio Público Vale do Itauninhas”.

2. Colocamo-nos a disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente

Fernanda Siqueira Sussai Milanese
Prefeita Municipal
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Boa Esperança — ES, 18 de outubro de 2022.

MENSAGEM N2 043/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores

Encaminhamos à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal do Município de Boa Esperança/ES o
incluso o Projeto de Lei que “Ratifica a Resolução n9 02/2022 do Consórcio Público Vale do
ltauninhas”.

O município de Boa Esperança é consorciado ao Consórcio Público Intermunicipal “Vale do
Itauninhas/ES” — CIM Itauninhas/ES que é responsável pelo gerenciamento da Barragem
“Engenheiro Valter José Matielo”.

Para que os atos e deliberações do CIM Itauninhas/ES tenham alcance externo, necessita da
ratificação pelo Poder Legislativo de cada Ente consorciado para lhes conferir força de lei, como no
presente caso, por se tratar de norma restritiva ambiental de pesca e tráfego na circunscrição da
Barragem.

Assim, na expectativa deste Projeto contar com a atenção que tem dispensado às matérias que
temos encaminhado solicitamos a aprovação como redigido.

FERNANDA SIQ IRA SUSSAI MILANESE

Prefeita Municipal
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PROJETO DE LEI N2 /2022

Ratifica a Resolução n2 02/2022 do Consórcio
Público Intermunicipal “Vale do Itauninhas/ES
— CIM Itauninhas/ES.

A Prefeita Municipal de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais
e de acordo com o Artigo 75, incisos 1 e V da Lei Orgânica Municipal faz saber que a Câmara
Municipal aprova e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 12 Fica ratificada a Resolução n9 01/2022 — Regularização de Pesca e Tráfego, expedida pelo
Consórcio Público Intermunicipal “Vale do Itauninhas/ES” — CIM Itauninhas/ES, constante no
Anexo Único, parte integrante desta Lei.

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Boa Esperança — ES, 18 de outubro de 2022.

FERNANDA SIQU A SUSSAI MILANESE

Prefeita Municipal
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ANEXO ÚNICO

CONSÓRCIO PÚBLICO

Valed.
Itouninhas

~flaucÂQ ~SV~Q RI ÇÁO DE PESCA .5 nÁFEGO

Estob&eoe ncwrnn de peste E
TRÁFEGO na Barnqem
i!ngenhe~ro Valter José MatieW
pare ~omuiQaç~o de Lei perante
aos Errtfl COflSr3rSdO&

O Presidente do Consórcio Público Vate do Itaurtítas — CM ITAUNINHAS!ES,
Ama Pinirefro Slhta, coei podara’. que lhe coatara o Contrato da Consárdo PúbliCo
e considerando a daso da Atambiela Geral realizada no dia 22 de Outubro de
2021 5:

Conskterandoo Plane de Segurança da Serragem Engenheiro Vaftsr José Matielo~

Corgddetmdea kntnmçjo nornaiga ISAMA Irlóde b3 çTe 9utubro de 3008

Considerando a Lei 6R005 de 13 de Fevereiro de 190$ a o Decreto t3~514 dia 22 do
Julho de 2006

AR P Fica proibida a a’ na área da~ ~qrn Ftedpa, Tarrtaae Afia.;

AR r Pica autorizado o fttega de .ntarcaoôee no curso d’dgrua da Barragem com
tarsantmo de até 0$ (Clnooi Metros de comprimento e oom potencia momnri~ada de até
15 (Ouhwd 9tOavaIos.

Parágrafo Prirnoiroc Para embarcações maiores Çomprknento eteo Mctortaçáa)
citadas no Art ? desta resoluçáo, o Irátago será prmWtido sonante com prévia
adzaç& deste Consíóroio PúbIIlcoç

Parágrafo Seguia Independente de riuakyuer eflercaç$o é obrigatória e
cumprimento do Art 4~ desta reao*uçSo;

AR r Pica estatelesido i~ue er.. perioco de defeso (PirecernaL será permitida a
pesca emanante da espócies náo nativas (alâctones o eróticas), em consonáncei as
rsgubmeabçáes dos árgána arnbidatá;

Et~z
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CONSÓROO PÚBLICO

Vaie ~.

itaunlnhas
Ari 4~ - É pisclo fleeRar quzdquer embarcaçêo oom di riamanto maior do 1000
(Um MII) metrGsa mor/trte e a justfledo Sarrernento;

Ad. 5! - O não oumprfrnsnto das dispcisiç5es desta resobiçio acsrretad nas
panatidadas e normativas do dwto federi 6M4 de Z2 de Jbdho de 20CR, revederras
qualquer wSr ~ ~ cansórulo na destinação de presaivação e fiscalização de Fauno

a da Barragem:

Parégrah~ únierr Fica teMido a corrasprrnsatllidade das infrações e muNas aoS
prorietátioa de taras em tomo da barrsgem~ quando ficar evidenciado a srta
padiolpação atou ooriaarttínwsito da pesca irrnwJlar;

Au, r Esta readução será ratificada en forma de Lei pelos Lata Consordedos
CMLJ[IICiPIO de Pinheiros e Eoa Esperança) para possuir aparato fisoaIIfltáÔD pelos
duflos anb%enteis e de se~~urança pútdka

Ad- T~ - Para scairrtoio pleno das medidos atidas nesta F~esokrçSo~ podeui ser
utilizado o atalhadas torça de apaurarça flhioa

Ait 5! FicriNi tovaçadas a d~posiç4á caá~td.

Phihea-CL 19~~bn*ro de 2022.

1/
AJRNQBIO 4íNHERO :SLVA

PRESIDENTE D~ GIM ITAUNFNHASIES

FERNANDA StCUEfltA SUSSN !4LANESE

VICE~PRES1DEt$TE 00 aM ITAUNINFIASIES

ihõaiànc’Sar~e8. ~dm, tlâr4rt t44ntd Cidade, Bar

J~ ~Hít~te?rt%~~ ra CFP2ILM~ tem Anc~c.a Snmwtru

de Meue P~nttean~e de fkm í ~prrarçí es

~
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CONSÓRCIO PUBUCO 4..-~’

~ ~11°flhas ~ ‘~‘ /a2~
BARRAGEM ENGENHEIRO VALTER MATIELO

OFICIMVIIN°. 07112022
Pinheiros/ES, 26 de Setembro de 2022.

Do: Gabinete do Diretor da Barragem Walter José Matielo
SINVALDO CORTES PASSOS

Aos: Prefeitos Municipais de Pinheiros — ES e Boa Esperança « ES
Sr. ARNÕBIO PINHEIRO SILVA e Sra. FERNANDA SIQU EIRA SUSSAI MILANESE

Ref.: Resolução n° 0212022 - Regularização de Pesca e Tráfego.

Excelentissimos Senhores Prefeitos,

Pelo presente, venho perante Vossas Excelências, comunicar-lhes da publicação em
Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo — DOM/ES, na Edição de n° 2.106, do
dia 20 de Setembro de 2022, a Resolução de n° 02/2022 do Consórcio Púbhco Vale
do Itaunjnhas/ES — CIM Itauninhas/ES, que trata da Regularização de Pesca e
Tráfego na Barragem ~Engenheiro Valter José Matielo”, para promulgação de Lei
perante os Entes Consorciadas, qual envio cópia da publicação anexa.

Deste modo, com a efetiva publicação da Resolução em comento, solicito às Vossas
Excelências as devidas providências para promulgação de Lei que regulamentará e
trará efeitos práticos para a demanda que tem por objetivo estabelecer normas para
a prática de pesca na Barragem, bem como para o tráfego naquela região, prezando
pela segurança tanto do meio ambiente, quanto para as vidas das pessoas que
utilizarem da Barragem, seja para turismo, ou atividade de pesca.

Sem mais, ressalto a importância e urgência da Promulgação da Lei aqui pleiteada e
aproveito para renovar os votos de mais elevada estima, colocando-me a disposição
para quaisquer eventuais esclarecimentos.

Atenci9sa~nente,

/

SI~NVA~LDO COR7ES PASSOS
$reto~ da Barragem Engenheiro

José Matielo.
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coNSÕI~cIo PÚBLICO
Vale
Itauninhas

RESOLUCÃO N° 0212022 — REGULARIZAÇÃO DE PESCA E TRÁFEGO

Estabelece normas de pesca E
TRÁFEGO ria Barragem
°Engenheiro Valter José Matielo”
para promulgação de Lei perante
aos Entes Consorciados.

O Presidente do Consórcio Público Vale do Itauninhas — CIM ITAUNINHAS/ES
Arnobio Pinheiro Silva, com poderes que lhe confere o Contrato de Consórcio Pública
e considerando a decisão da Assembleia Geral realizada no dia 22 de Outubro de
2021 e:

Considerando o Plano de Segurança da Barragem Engenheiro Valter José Matielo;

Considerando a Instrução normativa ÍBAMA 195 de 02 de Outubro de 2008

Considerando a Lei 9~605 de 12 de Fevereiro de 1998 e o Decreto 6.514 de 22 de
Julho de 2008

Estabelece:

Art, 1~ - Fica proibïdaa pesca na área da Barragem, con~ Redes, Tarrafas e Afins;

Art. 20 - Fica autorizado o tráfego de embarcações no curso d~água da Barragem com
tamanho de até 05 (Cinco) Metros de comprimento e com potencia motorizada de até
15 (Quinze) HPICavalos.

Parágrafo Primeiro: Para embarcações maiores (Comprimento e!ou Motorização)
citadas no Art. 2° desta resolução, o tráfego será permitido somente com prévia
autorização deste Consórcio Público;

Parágrafo Segundo: Independente de qualquer embarcação é obrigatório o
cumprimento do Art. 4° desta resolução;

Art. 3° - Fica estabelecido que em período de defeso (Piracema), será permitida a
pesca somente de espécies não nativas (alóctones e exóticas), em consonância as
regulamentações dos órgãos ambientais;

Rua Jaime Barros, s airro Nova Cidade, Boa
Esperança ES Ct~ .845-000 Anexo a Secretaria
de Mcm Amb~ente de oa EsperanÇa - ES

~ I~1 fls.3
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CONSÓRCIO PÚBLICO

Valed0
Itouninhas

Art. 40 É proibido transitar qualquer embarcação com distanciamento menor de 1000
(Um Mil) metros a montante e a jusante do Barramento;

Art. 50 - O não cumprimento das disposições desta resolução acarretará nas
penalidades e normativas do decreto federal 6.514 de 22 de Julho de 2008, revertendo
qualquer valor a este consórcio na destinação de preservação e fiscalização da Fauna
e Flora da Barragem;

Parágrafo único: Fica estendido a carresponsabilidade das infrações e multas aos
proprietárias de terras em torno da barragem, quando ficar evidenciado a sua
participação elou consentimento da pesca irregular;

Ari. 6° Esta resolução será ratificada em forma de Lei pelos Entes Consorciados
(Município de Pinheiros e Boa Esperança) para possuir aparato fiscalizatório pelos
órgãos ambientais e de segurança pública.

Art, 7° - Para exercício pleno das medidas contidas nesta Resolução, poderá ser
utilizado o auxilio das forças de segurança pública.

Art. 80 - Ficam revogadas as disposições contrárias.

Pinheiros — ES., 1 Setembro de 2022.

ARNOBIO F~NHEIRO SILVA
PRESIDENTE ~ CIM ITAUNINHAS/ES

FERNANDA SIQUEIRA SUSSAI MILANESE

VICE-PRESIDENTE DO CI M ITAUNINI-IAS/ES

~ Rua jaime Barros, s/n, Bairro No~ Cidade, Boa
Esperança ES CEP $9.84S~OOO Anexo a Secretaria
de Me~o Ambiente de Boa Esperança ES
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É DE R$ 20.349,30 ( VINTE MIL, TREZENTOS E
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PRAZO DE VIGENCIA: 12 MESES
DATA: 05/09/2022

Protocolo 934962

SERVIÇO COLATINENSE DE SANEAMENTO
AMBIENTAL- SANEAR

ERRATA
Com referencia a publicação constante no DOM, na
data de 13/09/2022, pag. 182, protocolo 930608.
onde se lê Contrato n° 035/2021, leia-se Contrato
n° 035/2022.
Permanecem inalteradas os demais detalhes da
publicação.

Luciano Mariano Miranda
Licitações e Contratos

Protocolo 934521

~
—

Art, 40 - É proibido transitar qualquer embarcação
com distanciamento menor de 1000 (Um Mii) metros
a montante e a jusante do Barramento;
Art. 50 - O não cumprimento das disposiçôes desta
resolução acarretará nas penalidades e normativas
do decreto federal 6.514 de 22 de Julho de 2008,
revertendo qualquer valor a este consórc~o na
destinação de preservação e fiscalização da Fauna e
Flora da Barragem;
Parágrafo único: Fica estendido a corresponsabilidade
das infrações e multas aos proprietáríos de terras em
torno da barragem, quando ficar evidenciado a sua
participação e/ou consentimento da pesca irregular;
Art. 60 - Esta resolução será ratificada em forma de
Lei pelos Entes Consorciados (Município de Pinheiros
e Boa Esperança) para possuir aparato fiscalizatório
pelos órgâos ambientais e de segurança pública.
Art. 70 - Para exercício pleno das medidas contidas
nesta Resolução, poderá ser utilizado o auxilio das
forças de segurança pública.
Art. 80 - Ficam revogadas as disposições contrárias.
Pinheiros - ES., 19 de Setembro de 2022.
ARNOBIO PINHEIRO SILVA
PRESIDENTE DO CIM ITAUNINHAS/ES
FERNANDA SIQUEIRA SUSSAI MILANESE
VICE-PRESIDENTE DO CIM ITAUNINHAS/ES

Protocolo 935046

RESOLUÇÃO N° 02/2022 - REGULARIZAÇÃO DE
PESCA E TRÁFEGO
Estabelece normas de pesca E TRÁFEGO na Barragem
“Engenheiro Valter José Matielo” para promulgação
de Lei perante aos Entes Consorciados.
O Presidente do Consórcio Público Vale do Itauninhas
- CIM ITAUNINHAS/ES, Arnobio Pinheiro Silva, com
poderes que lhe confere o Contrato de Consórcio
Público e considerando a decisão da Assembleia
Geral realizada no dia 22 de Outubro de 2021 e:
Considerando o Plano de Segurança da Barragem
Engenheiro Valter José Matielo;
Considerando a instrução normativa IBAMA 195 de
02 de Outubro de 2008
Considerando a Lei 9.605 de 12 de Fevereiro de 1998
e o Decreto 6.514 de 22 de Julho de 2008
Estabelece:
Art. 10 - Fica proibida a pesca na área da Barragem,
com Redes, Tarrafas e Afins;
Art. 20 - Fica autorizado o tráfego de embarcações
no curso d’água da Barragem com tamanho de até
05 (Cinco) Metros de comprimento e com potencia
motorizada de até 15 (Quinze) HP/Cavalos.
Parágrafo Primeiro: Para embarcações maiores
(Comprimento e/ou Motorização) citadas no Art, 2°
desta resolução, o tráfego será permitido somente
com prévia autorização deste Consórcio Público;
Parágrafo Segundo: Independente de qualquer
embarcação é obrigatório o cumprimento do Art. 40

desta resolução;
Art. 30 - Fica estabelecido que em período de
defeso (Piracema), será permitida a pesca somente
de espécies não nativas (alóctones e exóticas),
em consonância as regulamentações dos órgâos
a mbientais;

PREGÃO ELETRÔNICO
NO 008/2022

Objeto: aquisição de MEDICAMENTOS
ANTIMICROB1ANOS PARA O ÇONSORCIO PUBLICO
DA REGIÃO NORTE DO ESPIRITO SANTO - CIM
NORTE/ES e 13 (treze) dos seus Municípios
consorciados.
Encaminhamento da proposta comercial e dos
documentos de habilitação: até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.
Plataforma: http://bll.org.br/
Data de abertura: 30/09/2022, às O8hOOmin (Horário
de Brasília-DF).
O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos
endereços eletrônicos: https ://bllcom pras.com/
Home/PublicAccess, www.cimnorte.com.br, e
também poderá ser lido e/ou obtido através do e-mau
licitacao@cimnorte.es.gov.br ou no endereço do
Consórcio Público da Região Norte do Espírito Santo
- CIM NORTE/ES, situada no Endereço: Rodovia XV
de Novembro, 420 - São Francisco - Nova Venécia/
ES, CEP: 29,830-000, nos dias úteis, no horário de
O8hOOmin às lShOOmin.
Nova VenécLa, 19/09/2022.

TATIANY DA SILVA PIROLA SIQU EIRA
PREGOEIRA
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